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SEÇÃO DE LICITAÇÃO 
Rua do Acre nº 80 - sala 604 - Centro/Rio de Janeiro – CEP: 20.081-000 

Telefone/Fax: 2282-8016 / 2282-8682 
 

E D I T A L 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2016 
Proc. nº TRF2-EOF-2016/000164 

 
O Tribunal Regional Federal da 2a Região, por seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria nº TRF2-PSG-2016/00304 de 14.09.2016, torna público, a abertura do certame 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, realizado por meio da internet, no site: 

www.comprasnet.gov.br. O certame será regido pelas disposições da Lei 10.520/02, do 

Decreto 5.450/05, da Lei 8.666/93, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006 e pelas 

condições adiante estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data: 19 de outubro de 2016 Horário (de Brasília): 13:00 

Local: www.comprasnet.gov.br 

 
Faz parte deste Edital: Anexo I - Termo de Referência; 

 

1 - OBJETO A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de livros da área cultural, conforme especificações 
definidas neste Edital e seu Anexo I - Termo de Referência. 

1.1 - O objeto desta licitação é composto por 121 (cento e vinte e um) itens que poderão ser 

adjudicados a mais de uma licitante. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 

2.1  - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que 
atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

através do site www.comprasnet.gov.br. 

2.1.1  - A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

2.2  - Para participação no pregão eletrônico, via internet, a licitante deverá declarar em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
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habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
Instrumento Convocatório. 

2.2.1  - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no Decreto 5.450/2005. 

2.3 - Não poderão participar: 

2.3.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

2.3.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País; 

2.3.3 - Empresas que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

2.3.4 - Empresas que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.5 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

2.3.6 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão do direito de 
licitar, aplicada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região; 

2.3.7 - Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei n.º 8.429/92 (Lei da Improbidade Administrativa); 

2.3.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9.º da Lei n.º 8.666/93. 

2.3.9 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos 

do art. 72, § 8.º, V da Lei n.º 9.605/1998. 

2.3.10 - Empresas que estejam proibidas de contratar com a União, nos termos do 

artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e decretos regulamentares. 

2.4  - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa da licitante. 

2.5  - Todas as fotocópias de documentos apresentadas deverão estar autenticadas por 
Tabelião de Notas ou deverão ser apresentados os originais para conferência das 
cópias. 

2.5.1  - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

2.6  - A entrega da proposta implica nos seguintes compromissos por parte da licitante: 

2.6.1  - Estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados. 
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2.6.2  - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1  - Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br. (art. 3º do 
Decreto 5450/05). 

3.2  - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto 

5.450/05). 

3.3  - O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF. (art. 3º, § 2º, e art. 13, Inc. I, do Decreto 5.450/05). 

3.4  - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao TRF-2ª Região, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

3.5  - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. (art. 3º, § 6º, do 
Decreto 5450/05). 

 

4 - DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1  - A partir da data e horário previstos no Edital, será aberta a Sessão Pública do pregão 

eletrônico via internet, com a divulgação das propostas de preços recebidas e que 
deverão estar em perfeita consonância com as exigências estabelecidas no presente 
edital e seus anexos. 

4.2  - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 
da licitante e subsequente envio da proposta de preços, contendo as especificações 
detalhadas do objeto ofertado, no VALOR TOTAL DO ITEM COTADO, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet. 

4.3  - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: A Proposta de Preços deverá 
ser impressa em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

rubricadas em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente conter e 
preencher os seguintes requisitos: 

5.1  - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública; 

5.2  - Indicação do CNPJ e razão social do proponente; 

5.3  - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante; 

5.4  - Indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar o contrato ou ajuste, assim como 
o telefone e e-mail para contato; 

5.5 - Descrição dos livros cotados, obedecidas as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital 

 5.6  - Preços unitários e totais (deverão ser cotados com apenas duas casas decimais, 
sendo as demais desprezadas),  em algarismo e por extenso, em moeda nacional, 

conforme Planilha de Especificações e Formação de Preços, apresentada no Anexo I – 
Planilha de Preços deste edital; 

5.6.1  - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, 
livros, licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, 

seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao fornecimento deverão estar 
incluídas no preço proposto. 

5.7 - Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico. 

5.8 - Prazo de entrega dos livros será de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente à retirada da nota de empenho; 

5.9 - Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos subitens 5.7 a 5.8 considerar-
se-ão os prazos previstos neste edital. 

5.10 - Depois de solicitado pelo pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta de preços da 

empresa vencedora, contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto 
ofertado, deverá ser atualizada e assinada, em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados ou valor negociado e enviada, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de desclassificação, através do próprio Sistema Comprasnet ou do e-mail 

cpl@trf2.jus.br, ou, a critério do Pregoeiro, através do fac-símile (0xx21) 2282-8016 
ou 2282-8682. 
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5.10.1 - O prazo estipulado acima é referencial. O pregoeiro poderá reduzi-lo ou 
estendê-lo, bem como decidir sobre a tolerância de possíveis atrasos no envio da 
proposta e documentos de habilitação. 

5.11 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou 
outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo 
no que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase 
de lances do certame. 

5.12 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.13 - No caso de haver divergência entre a descrição do código do produto no 
COMPRASNET e o disposto no Anexo I - Termo de Referência, a licitante deverá 
obedecer a este último. 

5.14 - Serão desclassificadas as propostas que: 

5.14.1 - contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 

5.14.2 - não atenderem às exigências deste Pregão. 

 

6  - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

6.1 -  O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

6.2 -  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do TRF2ª Região ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

6.3 -  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

6.4 -  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

6.5 -  Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis. 

6.6 -  Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

6.7  - Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas das demais licitantes, excessivos ou inexequíveis. 
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6.8  - O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

7 - DA COMPETITIVIDADE (Formulação de Lances) 

7.1  - A partir do horário previsto no instrumento convocatório, terá início a sessão pública 
do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em 

perfeita consonância com as especificações técnicas exigidas no edital. 

7.2  - A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para o valor total 
do item cotado, sob pena de desclassificação da mesma. 

7.3  - Os participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.4  - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras estabelecidas no edital. 

7.5  - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 

7.6  - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.7  - A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro e mediante aviso de seu 
fechamento iminente, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.8  - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e do procedimento 
previsto no subitem 8.4 deste Edital, quando for o caso, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas no edital. 

7.9  - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

7.10 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.11 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a 
sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. 
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7.12 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas no artigo 28 do Decreto no 5.450/05. 

 

8 - DO PROCEDIMENTO 

8.1  - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório. 

8.2  - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL 
POR ITEM, desde que atendidas as especificações constantes deste Pregão. 

8.3  - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

8.4  - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.4.1  - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, após a convocação realizada através 

do Sistema, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão; 

8.4.2  - não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 

propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.4, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.5  - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

8.6  - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, o procedimento previsto no 

subitem 8.4 deste edital, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar, quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 
verificará a habilitação da licitante conforme disposições do item 9 deste edital. 

8.7  - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO TOTAL POR 

ITEM, observadas as exigências constantes do Instrumento Convocatório. 

8.8  - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se a licitante 
vencedora desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
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subsequente e, verificando a sua aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 

8.9  - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das 
exigências habilitatórias, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a 

sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o 
horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico. 

8.10 - O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes 

atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

8.11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12  - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame pelo pregoeiro. 

 

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1  - A habilitação da licitante será comprovada mediante consulta on line ao Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação da validade dos 
documentos abaixo: 

9.1.1  - Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional demonstrando a 
regularidade quanto aos Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da União 
e Contribuições Previdenciárias (Portaria MF nº 358/2014 e Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014), alterada pela Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1821/2014. 

9.1.2  - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF), dentro da validade; 

9.1.3  - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 
dentro da validade; 

9.1.4  - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 
dentro da validade; 

9.1.5  - A consulta on line deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular 
na data da abertura da sessão do Pregão. 



2 ª  R e g i ã
o

Tr
ib
u
na

l  R
eg i ona l  Fe d

e
ral

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
SIASG 090028 

Pregão Eletrônico nº 058-16 - Proc. TRF2-EOF-2016/000164 EDITAL 9 
 

9.1.6  - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-
se com a validade expirada, fica assegurado à licitante cadastrada e 
parcialmente habilitada no SICAF o direito de apresentar, via fac-símile, a 
documentação atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro. 

9.2  - Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas as DECLARAÇÕES listadas a 
seguir, as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema 
Comprasnet, na ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:  

9.2.1  - DECLARAÇÃO de que conhece e concorda com as condições estabelecidas 

no edital e que atende aos requisitos de habilitação. 

9.2.2  - DECLARAÇÃO da licitante de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, em campo próprio do sistema, que atende, sob 

as penas da lei, aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios estabelecidos nos artigos 42 e 43 da 
referida Lei; 

9.2.3  - DECLARAÇÃO referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal; 

9.2.4  - DECLARAÇÃO de Inexistência de Fato Superveniente; 

9.2.5  - DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, de acordo com a Instrução 
Normativa nº 2 - SLTI, de 16 de setembro de 2009. 

9.3  - Apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao 

disposto  na Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

9.4  - Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidão constitui meio legal de prova. 

9.5  - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.6  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas 

e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, contado 
da divulgação do resultado da fase de habilitação, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7  - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.6, implicará 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para formalização do contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 
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9.8 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos via 
fac-símile, para o número (21) 2282-8682 ou 2282-8016 ou para o endereço 
eletrônico cpl@trf2.jus.br, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.8.1 - Os documentos remetidos via fac-símile ou por meio eletrônico deverão ser 
encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da solicitação do Pregoeiro, endereçados da seguinte forma:  Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região -Seção de Licitação - Rua Acre, nº 80, sala 604 -CEP 
20081-000 - Centro/Rio de Janeiro – Pregão  nº 32/2016. 

 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da aquisição dos 

materiais, objeto deste Pregão, correrão à conta dos recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, conforme especificado abaixo: 

Programa de Trabalho PTRes Elementos de Despesa 

02.061.0569.4257.6013 085.389 4.4.90.52.18 

 

11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

11.1 - Esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como informações 
adicionais sobre a presente licitação, serão divulgadas na “homepage” do Tribunal: 
www.trf2.jus.br, opção “Transparência Pública / Licitações e Contas / Licitações em 

andamento”, e no site: www.comprasnet.gov.br, na opção “visualizar / Impugnações 
/ Esclarecimentos / Avisos”, ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para a 
obtenção das informações prestadas pelo pregoeiro. 

11.2 - Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste pregão, 
ou ainda informações complementares sobre o presente Edital poderão ser solicitados 
ao pregoeiro, por meio eletrônico, através do e-mail para cpl@trf2.jus.br, até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do pregão 
eletrônico, no horário de 12:00h às 17:00h. Os telefones de contato são (21) 2282-
8682 e 2282-8016. 

11.3 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico. 

11.3.1 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das 
especificações técnicas, quando necessário, decidir sobre a petição no prazo 

de vinte e quatro horas. 

11.3.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
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12 - DOS RECURSOS 

12.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2 - Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de recursos, mediante 
manifestação imediata e motivada da licitante, em campo específico disponibilizado 

pelo sistema eletrônico, durante a sessão pública, até o prazo final estabelecido pelo 
pregoeiro. 

12.3 - A apresentação de recurso e de eventuais contrarrazões pelas demais licitantes será 

realizada no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados a partir do encerramento da sessão pública. 

12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência do direito de recurso, podendo o pregoeiro adjudicar 
o objeto à licitante vencedora. 

12.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

13 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 - Após a homologação do resultado desta licitação o TRF convocará a empresa 
adjudicatária para assinatura do instrumento contratual ou para a retirada da nota de 

empenho junto à Divisão de Contratos, na Rua Dom Gerardo n°46 – 12° andar, no 
horário de 12:00 às 17:00 horas. 

13.2 - A convocação que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, prorrogável apenas 01 (uma) única 
vez a critério do TRF, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e modificações da Lei 8.883/94 e art. 28 
do Decreto 5.450/05. 

13.3 - No ato da assinatura do contrato ou da retirada da nota de empenho, será 
comprovada mediante consulta on line a regularidade dos documentos abrangidos 
pelo SICAF e da CNDT, a qual deverá ser mantida pela licitante durante a vigência do 

contrato. 
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13.4 - Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 13.3, 
ou quando, injustificadamente, recusar-se a retirar a nota de empenho ou a assinar o 
contrato, poderá a Administração convocar outra licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.5 - Ao assinar o instrumento contratual ou retirar a nota de empenho, a empresa 
adjudicatária obriga-se a entregar os materiais a ela adjudicados, conforme 
especificações e condições contidas neste Edital e seu Anexo e também na proposta 
apresentada, independente de transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições deste Pregão Eletrônico. 

 

14 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1 - Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8666/93, modificada pela Lei n.º 
8883/94, o objeto da presente será recebido: 

14.1.1 - Provisoriamente - imediatamente depois de efetuada a entrega dos livros, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as 
especificações do Pregão. 

14.1.1.1 - O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto 
no documento fiscal, quando da sua entrega. 

14.1.2 - Definitivamente - depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de 
observação, que não poderão exceder 05 (cinco) dias, salvo caso 
devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto aos termos 

contratuais e consequente aceitação. 

14.1.2.1 - O recebimento definitivo dar-se-á através do atesto do 

documento fiscal. 

14.2 - Se, após o recebimento provisório, for constatado que o equipamento foi entregue de 

forma incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, após a 
notificação da contratada, será interrompido o prazo de recebimento definitivo e 
suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

14.3 - A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, os serviços ou materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

14.4 - Após a retirada da nota de empenho, o TRF-2ªRG designará servidor para exercer o 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 
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15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado após a entrega dos livros, através de ordem bancária e 

depósito em conta corrente, à vista do documento fiscal apresentado pela 
Contratada, devidamente atestado pelo gestor do Contrato em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da apresentação do documento fiscal; 

15.1.1 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes; 

15.1.2 - Para fins do disposto no item 15.1, considerar-se-á como sendo a data do 
pagamento a data da emissão da ordem bancária. 

15.2 - O documento fiscal deverá acompanhar os produtos quando estes forem entregues no 

Centro Cultural Justiça Federal, situado na Avenida RioBranco, 241 – Centro/Rio de 
Janeiro, de 2ª a 6ª feira, das 12 às 18 horas. 

 15.2.1 - A entrega poderá ser agendada antecipadamente através do telefone                   

(21)3261-2554, com o Sr. Francisco Cordeiro. 

15.3 - As Contratadas que se enquadrem nas hipóteses de isenção ou de não retenção de 
tributos e contribuições deverão comprovar tal situação no ato de entrega do 
documento fiscal. 

15.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação da Declaração, em duas 

vias, a que se refere o artigo 6º da Instrução Normativa nº 1.234 de 11/01/2012, da 
Secretaria da Receita Federal.; 

15.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão 

contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades contratualmente 
previstas (Acórdão 964/2012-Plenário-TCU). 

 15.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas 

será verificada quando da realização de cada pagamento. 

15.6 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à contratada para 
retificação e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado no item 15.1, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

 

16 - DAS PENALIDADES 

16.1 - A Licitante que deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

16.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.2 - Na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de validade da 
proposta, quando convocada para tal, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sujeitar-se-
á ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da adjudicação, 
independentemente da multa correspondente à diferença entre o valor total 
porventura resultante de nova contratação e o valor total que seria pago ao 
adjudicatário. 

16.3 - Penalidades a que está sujeita a contratada inadimplente: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o TRF-2ªRG, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.4 - As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo, discriminadas: 

16.4.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato acarretará, conforme o critério 
adotado em virtude do prejuízo causado à Administração, o pagamento das 
seguintes multas, alternativamente: 

a) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
equivalente à obrigação inadimplida; 

b) Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor global do contrato, no 
caso de inexecução total do mesmo; 

c) Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura 
resultante de nova contratação e o valor total que seria pago ao 
adjudicatário inadimplente. 

16.5 - Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pelas 
contratadas sujeitá-las-ão ao pagamento de multa diária, até a data do efetivo 
adimplemento, de 0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros 
compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

16.5.1 - A multa moratória acima estipulada fica limitada a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da obrigação inadimplida. 
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16.6 - Caso as multas previstas nos subitens 16.4.1 e 16.5 não sejam pagas no prazo 
estabelecido, serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo 
contrato, ou, ainda, cobradas judicialmente, se for o caso. 

16.7 - Se as multas supracitadas forem superiores ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a Contratada pela diferença faltante. 

16.8 - O período de atraso será contado em dias corridos. 

16.9 - A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente 
rescinda o contrato e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da 
Lei nº 8.666/93. 

16.10 -Os procedimentos de aplicação e recolhimento das multas foram regulamentados pela 
IN-24/12 de 16.12.04, atualizada em 08/06/2005. 

16.11 -A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla 
defesa à adjudicatária, na forma da lei. 

16.12 - Sempre que não houver prejuízo para o TRF-2ªRG, as penalidades impostas poderão 
ser relevadas ou transformadas em outras mais brandas, a critério da Administração. 

16.13 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º, do art. 57, da Lei 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contem-
poraneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação. 

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - Fica assegurado ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região o direito de, no interesse 
da Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização: 

17.1.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando 
conhecimento aos interessados através dos sites: www.trf2.jus.br, opção 
“Transparência Pública / Licitações e Contas / Licitações em andamento”, e 
www.comprasnet.gov.br, opção “visualizar / Impugnações / Esclarecimentos 
/ Avisos”, e comunicando às firmas, com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

17.1.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer 
tempo, dando ciência aos interessados e comunicando às empresas 
licitantes, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93; 

17.1.3 - Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a este Pregão. 
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17.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma do que estabelece o 
parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93; 

17.3 - As supressões citadas no subitem anterior poderão exceder os limites ali 
estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 
conforme alterações dispostas no art. 1º da Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998. 

17.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro que decidirá com base na legislação 
vigente; 

17.5 - As decisões dos recursos somente serão consideradas definitivas depois de 
homologadas pela autoridade competente. 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2016. 

Francisco Luís Duarte - Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2016 

Proc. nº TRF2-EOF-2016/00164 

 

1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de livros da área 
cultural, tanto nacionais quanto estrangeiros, em formato papel, disponíveis no mercado 
interno, e importados, conforme a relação anexa, para o Centro Cultural Justiça Federal, 
necessários à atualização do acervo bibliográfico de sua Biblioteca. 

2 - MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

As empresas Licitantes deverão apresentar planilha com preços discriminados, conforme o 
seguinte modelo:  

Item Assunto Título Autor Editora Ano Qtd 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 

1 ARTES Cubismo 
Serge 

Fauchereau 
Estação 
liberdade 

2015 1 R$ 138,00 R$ 138,00 

2 ARTES 
A era da 
curadoria 

Gilberto 
Dimenstein 

Papirus 7 
mares 

2015 1 R$ 34,50 R$ 34,50 

3 ARTES 
Caminhos da 
curadoria 

Hans Ulrich Cobogó 2014 1 R$ 53,00 R$ 53,00 

4 ARTES 
Gesto – práticas 
e discursos 

Dani Lima Cobogó 2013 1 R$ 52,33 R$ 52,33 

5 ARTES 
O dançarino e a 

dança 
Merce 

Cunningham 
Cobogó 2014 1 R$ 53,00 R$ 53,00 

6 ARTES 

Bibliográfico: 100 
livros clássicos 
sobre design 

gráfico 

Jason Godfrey Cosac Naify 2009 1 R$ 115,00 R$ 115,00 

7 ARTES 
Linha do tempo 
do design gráfico 

no Brasil 

Chico Homem de 
Mello 

Cosac Naify 2011 1 R$ 186,65 R$ 186,65 

8 ARTES The art of the LP Johnny Morgan Sterling 2015 1 R$ 105,30 R$ 105,30 

9 ARTES 

Economia criativa 
- como ganhar 
dinheiro com 
ideias criativas 

John Howkins M. Books 2012 1 R$ 75,00 R$ 75,00 

10 ARTES 
Um novo olhar 
sobre o design 
brasileiro 

Diversos Senai SP 2012 1 R$ 101,97 R$ 101,97 

11 ARTES 
O universo de 
Francisco 
Brennand 

George Ermakoff, 
Alexei Bueno, 

Marian Brennand 
Fortes 

G. Ermakoff 2012 1 R$ 123,33 R$ 123,33 

12 ARTES 

ESCULTURA 
MODERNA: UMA 

HISTORIA 
CONCISA 

Herbert Read 
Martins 
Fontes - 
WMF 

2003 1 R$ 56,11 R$ 56,11 
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13 ARTES 
Fotoportátil 6: 
Raul Garcez 

Raul Garcez Cosac Naify 2005 1 R$ 42,00 R$ 42,00 

14 ARTES 
Inside the favelas: 
Rio de Janeiro 

Douglas Mayhew 
Glitterati 
Incorporate

d 
2012 1 R$ 90,00 R$ 90,00 

15 ARTES 
Fotoportátil 5: 

Eustáquio Neves 
Eustáquio Neves Cosac Naify 2005 1 R$ 38,67 R$ 38,67 

16 ARTES 
Depois da 
fotografia 

Natalia Brizuela Rocco 2014 1 R$ 39,50 R$ 39,50 

17 ARTES Genesis 
Sebastião 
Salgado 

Taschen 2013 1 R$ 259,30 R$ 259,30 

18 ARTES At work Annie Leibovitz 
Random 
House 

2008 1 R$ 200,90 R$ 200,90 

19 ARTES 
The art book 

Brasil Fotografias 
Antonio Carlos 
Gouveia Junior 

Decor 2009 1 R$ 185,00 R$ 185,00 

20 ARTES Mural XXL Claudia Walde 
Thames & 
Hudson 

2015 1 R$ 186,17 R$ 186,17 

21 ARTES 
Graffiti 

WomenStreet 
fonts 

Nicholas Ganz 
Thames & 
Hudson 

2009 1 R$ 148,30 R$ 148,30 

22 ARTES A arte do descaso 
Cristina 
Tardaguila 

Intrínseca 2015 1 R$ 25,89 R$ 25,89 

23 ARTES 

Chega de 
saudade: A 
história e as 

histórias da bossa 
nova 

Ruy Castro 
4ª ed. 

Companhia 
das letras 

2016 1 R$ 74,90 R$ 74,90 

24 ARTES 

A noite do meu 
bem - A historia e 
as historias do 
samba-canção 

Ruy Castro 
Companhia 
das letras 

2015 1 R$ 59,90 R$ 59,90 

25 ARTES 
DI CAVALCANTI: 
CONQUISTADO
R DE LIRISMOS 

Organizador: Den
ise Mattar, 
Elisabeth Di 
Cavalcanti 

Capivara 2016 1 R$ 160,00 R$ 160,00 

26 ARTES 
Lasar Segall: arte 
em sociedade 

Fernando 
Antonio Pinheiro 

Cosac Naify 2008 1 R$ 52,00 R$ 52,00 

27 ARTES Matisse: uma vida Hilary Spurling Cosac Naify 2014 1 R$ 109,00 R$ 109,00 

28 ARTES 

Um Van Gogh no 
galinheiro e 

outras incríveis 
aventuras da arte 

Maureen 
Marozeau 

Edições de 
Janeiro 

2015 1 R$ 58,00 R$ 58,00 

29 ARTES 

J. GIRE: A 
CONSTRUÇAO 
DO RIO DE 
JANEIRO 
MODERNO 

Vários 
Casa da 
Palavra 

2015 1 R$ 116,67 R$ 116,67 

30 ARTES 
O velho comércio 
do Rio de Janeiro 

Ernesto Sena 
2ª ed. 

G. Ermakoff 2006 1 R$ 45,33 R$ 45,33 

31 ARTES 
A HISTORIA DO 
RIO DE JANEIRO 

Armelle Enders 
3ª ed. 

Gryphus 2015 1 R$ 72,40 R$ 72,40 

32 ARTES Rio 450 anos 
Luciano 
Figueiredo 

Brasileira 2015 1 R$ 41,80 R$ 41,80 



2 ª  R e g i ã
o

Tr
ib
u
na

l  R
eg ion a l  Fe d

e
ral

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
SIASG 090028 

 

Pregão Eletrônico nº 058/2016 - Proc. TRF2-EOF-2016/00164 ANEXO I 19 

33 ARTES 

RIO BELLE 
EPOQUE: 
ALBUM DE 
IMAGENS 

Alexei Bueno Bem-Te-Vi 2015 1 R$ 42,80 R$ 42,80 

34 ARTES 
SHAKESPEARE - 

O QUE AS 
PEÇAS CONTAM 

Barbara 
Heliodora 

EDIÇOES 
DE 

JANEIRO 
2014 1 R$ 34,78 R$ 34,78 

35 ARTES 
Quando o design 

é genial 
Susie Hodge GG Brasil 2015 1 R$ 50,00 R$ 50,00 

36 ARTES Realismo James Malpas Cosac Naify 2001 1 R$ 56,00 R$ 56,00 

37 ARTES Arte e cultura 
Clement 
Greenberg 

Cosac Naify 2013 1 R$ 59,00 R$ 59,00 

38 LITERATURA 

Os garotos do 
Brasil - um 

passeio pela alma 
dos craques 

Ruy Castro Foz 2014 1 R$ 36,90 R$ 36,90 

39 LITERATURA 
Historias da gente 

brasileira 
Mary del Priore Leya c.p 2016 1 R$ 51,90 R$ 51,90 

40 LITERATURA 
Uma história da 
poesia brasileira 

Alexei Bueno G. Ermakoff 2007 1 R$ 52,00 R$ 52,00 

41 LITERATURA Loney 
Andrew Michael 

Hurley 
INTRÍNSEC

A 
2016 1 R$ 28,69 R$ 28,69 

42 LITERATURA 
Sherlock Holmes 

(box) 
Arthur Conan 

Doyle 
Casa dos 
Livros 

2015 1 R$ 71,95 R$ 71,95 

43 LITERATURA 
Clarice, uma 
biografia 

Benjamin Moser Cosac Naify 2009 1 R$ 43,90 R$ 43,90 

44 LITERATURA O Substituto Brenna Yovanoff Bertrand 2012 1 R$ 27,94 R$ 27,94 

45 LITERATURA 

A Menina 
Submersa. 

Memórias (capa 
dura) 

Caitlín R. Kiernan 
Darkside 
books 

2015 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

46 LITERATURA 

De Volta Para o 
Futuro - Os 
Bastidores da 
Trilogia (capa 

dura) 

Caseen Gaines 
Darkside 
books 

2015 1 R$ 64,90 R$ 64,90 

47 LITERATURA 
Homem-Aranha 
Entre Trovões 

Christopher L. 
Bennett 

Novo 
Século 

2014 1 R$ 18,94 R$ 18,94 

48 LITERATURA No Sufoco Chuck Palahniuk Leya 2015 1 R$ 39,90 R$ 39,90 

49 LITERATURA 
Em Algum Lugar 
nas Estrelas 
(capa dura) 

Clare Vanderpool 
Darkside 
books 

2016 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

50 LITERATURA 
O Último Adeus 
(capa dura) 

Cynthia Hand 
Darkside 
books 

2016 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

51 LITERATURA 
Sexta-Feira 13: 
Arquivos de 
Crystal Lake 

David Grove 
Darkside 
books 

2015 1 R$ 35,94 R$ 35,94 

52 LITERATURA Restos Humanos Elizabeth Haynes 
INTRÍNSEC

A 
2014 1 R$ 17,91 R$ 17,91 

53 LITERATURA O frio aqui fora Flavio Cafiero 
Flavio 
Cafiero 

2013 1 R$ 32,00 R$ 32,00 

54 LITERATURA 
O melhor do 

humor brasileiro 
Flavio Moreira da 

Costa 
Companhia 
das letras 

2016 1 R$ 74,90 R$ 74,90 
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55 LITERATURA 
Só A Gente Sabe 
o Que Sente 

Frederico Elboni Benvirá 2016 1 R$ 24,90 R$ 24,90 

56 LITERATURA 
Apenas Um Ano 
(Apenas Um Dia 

#2) 
Gayle Forman 

Novo 
conceito 

2015 1 R$ 24,50 R$ 24,50 

57 LITERATURA 
O Circo Mecânico 

Tresaulti 
Genevieve 
Valentine 

Darkside 
books 

2016 1 R$ 25,94 R$ 25,94 

58 LITERATURA 
Star Wars - A 

Trilogia - Special 
Edition 

George 
Lucas, Donald F. 
Glut, James 

Kahn 

Darkside 
books 

2014 1 R$ 46,94 R$ 46,94 

59 LITERATURA 

A Guerra dos 
Tronos. As 

Crônicas de Gelo 
e Fogo - Livro 1 

George R. R. 
Martin 

Leya 2015 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

60 LITERATURA Wicked Gregory Maguire Leya 2016 1 R$ 35,72 R$ 35,72 

61 LITERATURA Sangue Quente Isaac Marion Leya 2011 1 R$ 17,94 R$ 17,94 

62 LITERATURA 
O Exterminador 
do Futuro (capa 

dura) 

James 
Cameron, Randal
l Frakes, Bill 
Wisher 

Darkside 
books 

2015 1 R$ 59,90 R$ 59,90 

63 LITERATURA Os Goonies James Kahn 
Darkside 
books 

2012 1 R$ 19,94 R$ 19,94 

64 LITERATURA 
O leitor do trem 

das 6h27 
Jean-Paul 
Didierlaurent 

INTRÍNSEC
A 

2015 1 R$ 25,09 R$ 25,09 

65 LITERATURA Deixa Ela Entrar 
John Ajvide 
Lindqvist 

Globo 2009 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

66 LITERATURA Noturnos John Connolly Bertrand 2016 1 R$ 25,09 R$ 25,09 

67 LITERATURA 
Caixa de 

Pássaros: Não 
Abra os Olhos 

Josh Malerman 
INTRÍNSEC

A 
2015 1 R$ 15,52 R$ 15,52 

68 LITERATURA 
Em busca de um 

final feliz 
Katherine Boo 

Novo 
conceito 

2013 1 R$ 34,90 R$ 34,90 

69 LITERATURA 
Os Últimos Dias 
de Krypton 

Kevin J Anderson 
Casa Da 
Palavra 

2013 1 R$ 39,90 R$ 39,90 

70 LITERATURA Corações Feridos Louisa Reid 
Novo 

conceito 
2013 1 R$ 34,90 R$ 34,90 

71 LITERATURA Elite Da Tropa 

Luis Eduardo 
Soares, André 
Batista, Rodrigo 

Pimentel 

Objetiva 2006 1 R$ 52,90 R$ 52,90 

72 LITERATURA 
Wolverine: Arma 

X 
Marc Gerasini 

Novo 
Século 

2016 1 R$ 25,56 R$ 25,56 

73 LITERATURA 
A Jogada do 
Século 

Michael Lewis Best Seller 2015 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

74 LITERATURA 
Flash Boys - 

Revolta em Wall 
Street 

Michael Lewis 
INTRÍNSEC

A 
2014 1 R$ 20,71 R$ 20,71 

75 LITERATURA 
A Colina 
Escarlate 

Nancy Holder Record 2015 1 R$ 35,00 R$ 35,00 
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76 LITERATURA Extraordinário R. J. Palacio 
INTRÍNSEC

A 
2013 1 R$ 29,90 R$ 29,90 

77 LITERATURA O Vilarejo Raphael Montes 
Suma de 
Letras 

2015 1 R$ 21,50 R$ 21,50 

78 LITERATURA 
Donnie Darko 
(capa dura) 

Richard Kelly 
Darkside 
books 

2016 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

79 LITERATURA O rei de amarelo 
Robert W. 
Chambers 

Intrínseca 2014 1 R$ 17,90 R$ 17,90 

80 LITERATURA 
O Massacre da 
Serra Elétrica 

Stefan Jaworzyn 
Darkside 
books 

2013 1 R$ 64,90 R$ 64,90 

81 LITERATURA Guerra Civil Stuart Moore 
Novo 
Século 

2014 1 R$ 24,24 R$ 24,24 

82 LITERATURA 
Menina Má (capa 

dura) 
William March 

Darkside 
books 

2016 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

83 LITERATURA O tigre branco Aravind Adiga 
Nova 

Fronteira 
2015 1 R$ 22,32 R$ 22,32 

84 LITERATURA 
Em outros 

quartos, outras 
surpresas 

Daniyal 
Mueenuddin 

Companhia 
das Letras 

2010 1 R$ 52,90 R$ 52,90 

85 LITERATURA A amiga genial Elena Ferrante 
Biblioteca 
azul 

2015 1 R$ 44,90 R$ 44,90 

86 LITERATURA Ligue os pontos Gregório Duviver 
Companhia 
das Letras 

2013 1 R$ 29,90 R$ 29,90 

87 LITERATURA Put some farofa Gregório Duviver 
Companhia 
das Letras 

2014 1 R$ 18,42 R$ 18,42 

88 LITERATURA 
Uma história do 
mundo em doze 

mapas 
Jerry Brotton Zahar 2014 1 R$ 89,90 R$ 89,90 

89 LITERATURA Caçada mortal Lawrence Block Record 2014 1 R$ 44,90 R$ 44,90 

90 LITERATURA 
O mundo 

prodigioso que 
tenho na cabeça 

Louis Begley 
Companhia 
das letras 

2010 1 R$ 42,90 R$ 42,90 

91 LITERATURA 
A vida invisível de 
Eurídice Gusmão 

Martha Batalha 
Companhia 
das letras 

2016 1 R$ 39,90 R$ 39,90 

92 LITERATURA 
Catarina, a 
grande 

Robert K. Massie Rocco 2012 1 R$ 59,50 R$ 59,50 

93 LITERATURA O livro dos bichos Roberto Kaz 
Companhia 
das letras 

2016 1 R$ 44,90 R$ 44,90 

94 LITERATURA Os inovadores Walter Isaacson 
Companhia 
das letras 

2014 1 R$ 59,90 R$ 59,90 

95 LITERATURA 
O diário de Frida 

Kahlo 
Frida Kahlo 

José 
Olympio 

2012 1 R$ 124,90 R$ 124,90 

96 LITERATURA 
Entre deuses e 

heróis 
David Mulroy Cultrix 2015 1 R$ 35,40 R$ 35,40 

97 LITERATURA 
O herói de mil 

faces 
Joseph Campbell 

Pensament
o 

2007 1 R$ 54,00 R$ 54,00 



2 ª  R e g i ã
o

Tr
ib
u
na

l  R
eg ion a l  Fe d

e
ral

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
SIASG 090028 

 

Pregão Eletrônico nº 058/2016 - Proc. TRF2-EOF-2016/00164 ANEXO I 22 

98 LITERATURA 
Marvel Comics: a 
história secreta 

Sean Howe Leya 2013 1 R$ 54,90 R$ 54,90 

99 LITERATURA 
Reivindicação 
dos direitos da 

mulher 

Mary 
Wollstonecraft 

Boitempo 2016 1 R$ 53,00 R$ 53,00 

100 LITERATURA A garota no trem Paula Hawkins Record 2015 1 R$ 37,90 R$ 37,90 

101 LITERATURA 
Psicose (capa 

dura) 
Robert Bloch 

Darkside 
books 

2013 1 R$ 59,90 R$ 59,90 

102 LITERATURA 
Na natureza 
selvagem 

Jon Krakauer 
Companhia 
das letras 

1998 1 R$ 44,90 R$ 44,90 

103 LITERATURA Poética 
Ana Cristina 

Cesar 
Companhia 
das letras 

2013 1 R$ 49,90 R$ 49,90 

104 LITERATURA 
Declaração de 

amor 

Carlos 
Drummond de 
Andrade 

Companhia 
das letras 

2015 1 R$ 29,90 R$ 29,90 

105 LITERATURA 
Millôr - obra 
gráfica 

Millôr Fernandes IMS 2016 1 R$ 129,90 R$ 129,90 

106 LITERATURA 
Caetés - Edição 
comemorativa - 

80 anos 

Graciliano 
Ramos 

Record 2013 1 R$ 64,74 R$ 64,74 

107 LITERATURA Watchmen Alan Moore Panini 2014 1 R$ 79,84 R$ 79,84 

108 LITERATURA 
Kingsman: 

serviço secreto - 
VOLUME 1 

Mark Millar Panini 2015 1 R$ 42,00 R$ 42,00 

109 LITERATURA 
Superman: 

grandes astros 
Grant Morrison Panini 2012 1 R$ 79,00 R$ 79,00 

110 LITERATURA 
Calvin e Haroldo: 

as tiras de 
domingo 

Bill Watterson Conrad 2014 1 R$ 25,78 R$ 25,78 

111 LITERATURA Vidas secas 
Graciliano 
Ramos 

Graphic 
novel 

2015 1 R$ 49,00 R$ 49,00 

112 LITERATURA 
Em busca de 
sentido 

Viktor Frankl 
31ª ed. 

Vozes 2011 1 R$ 50,50 R$ 50,50 

113 LITERATURA 
Os tigres de 
Mompracem 

Emilio Salgari Iluminuras 2008 1 R$ 28,00 R$ 28,00 

114 LITERATURA O intruso William Faulkner Benvirá 2012 1 R$ 34,90 R$ 34,90 

115 LITERATURA Solar Ian McEwan 
Companhia 
das letras 

2010 1 R$ 54,90 R$ 54,90 

116 LITERATURA A estrada 
Cormac 
McCarthy 

Alfaguara 2004 1 R$ 44,90 R$ 44,90 

117 LITERATURA Noite do Oráculo Paul Auster 
Companhia 
das letras 

2007 1 R$ 39,90 R$ 39,90 

118 LITERATURA 
Contos da 

Imaginação e 
Mistério 

Edgar Allan Poe Tordesilhas 2012 1 R$ 69,90 R$ 69,90 

119 LITERATURA Aprender a viver Luc Ferry Objetiva 2010 1 R$ 52,90 R$ 52,90 
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120 LITERATURA O físico 
Noah Gordon 

15ª ed. 
Rocco 2013 1 R$ 69,50 R$ 69,50 

121 LITERATURA 
Clarice Lispector: 
todos os contos 

Clarice Lispector Rocco 2016 1 R$ 69,50 R$ 69,50 

 
TOTAL 

      
R$ 7.000,54 

  

3 - Prazo de entrega: que deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho; 

4 -  Local de entrega: Biblioteca do Centro Cultural Justiça Federal (CCJF) Av. Rio Branco, 
241, 2º andar, Cinelândia CEP: 20.040-009 - Rio de Janeiro/RJ Fones: (021) 3261-2563 / 
2554 (Divisão de Administração) E-mail: biblioteca.ccjf@trf2.gov.br 

5 -  Horário de entrega: de segunda a sexta-feira, das 12 horas às 18 horas; 

6 - Especificações: Todos os produtos fornecidos devem ser novos, sem uso e estar em fase 
normal de fabricação. 

7 – Obrigações da contratada:  

a) Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validade/garantia e preços propostos, 

e nas quantidades solicitadas pelo CCJF, acompanhados de nota fiscal;  

b) Comunicar à Biblioteca do CCJF qualquer anormalidade de caráter urgente, prestar os 

esclarecimentos julgados necessários e informar a reedição de livros esgotados;  

c) Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação, 

qualquer material defeituoso que houver fornecido;  

d) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CCJF e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações oriundas desta 

contratação;  

e) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações desta contratação; 

 


